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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. o PO /2.002. 
A 'Comissão de: 

Legislação. Justiça e Redação 
Sala das Sessões _ui 

PRESIDENTE 

A Corniisam 
Finanças, Orçamente e 

Tomada de Contes 
.5'zifo das Sessões .2,1j O 

j2  

PRESIDENTE 

FICA O MUNICIPIO DE GUANHÃES 
AUTORIZADO A CELEBRAR CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE 
MINAS, A'TRAVÊS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚPLICA. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
Celebrar, com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, Convênio de Cooperação, na área da Segurança Pública. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
a conta dos Recursos orçamentários próprios em vigor; 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
à conta dos recursos previstos na lei Orçamentária municipal, em 
conformidade com a Lei Complementar n° 101 de 04/05/2000 — (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário, 
Entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 25 de fevereiro de 2.002. 
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